
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº , DE 2020 
(Do Sr. CARLOS JORDY)

Alteram-se o §3º do art. 52 da Lei 7.210
de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução
Penal)  e  o  caput do  art.  3º  da  Lei  nº
11.671,  de  8  de  maio  de  2008,  que
tratam sobre  o  regime  disciplinar  e  a
transferência e inclusão de presos em
estabelecimentos  penais  federais  de
segurança máxima.

Art. 1º Altera o §3º do art. 52 da Lei 7.210 de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução
Penal), que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 52. ...................................................................................................

§3º Existindo indícios de que o preso exerce liderança em organização
criminosa,  associação  criminosa  ou  milícia  privada,  ou  que  tenha
praticado o delito de homicídio qualificado pelo inciso VII, do §2º do art.
121 do Código Penal, na sua forma tentada ou consumada, ou que tenha
atuação criminosa em 2 (dois) ou mais Estados da Federação, o regime
disciplinar  diferenciado  será  obrigatoriamente  cumprido  em
estabelecimento prisional federal (N.R.).

Art. 2º Altera o caput do art. 3º da Lei nº 11.671, de 8 de maio de 2008, que passa a
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 3º Serão incluídos em estabelecimentos penais federais de segurança
máxima  aqueles  para  quem  a  medida  se  justifique  no  interesse  da
segurança pública ou do próprio preso, condenado ou provisório, sendo
obrigatória  a  inclusão  daquele  investigado,  indiciado,  acusado  ou
condenado por ter praticado o delito de homicídio qualificado pelo inciso
VII,  do  §2º  do  art.  121  do  Código  Penal,  na  sua  forma  tentada  ou
consumada. (N.R.).

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

Trata-se de medida que visa a coibir a ação de criminosos contra aqueles que
exercem  suas  funções  ligadas  à  Segurança  Pública,  notadamente  os  policiais
militares. 

A  prisão  cautelar,  quando  necessária,  ou  mesmo  o  cumprimento  da
condenação pela prática do delito tipificado no art. 121, §2º, VII do Código Penal,
terá  por  finalidade isolar  do  sistema penitenciário  comum aqueles  que cometem
crimes de homicídio dessa natureza.

No  meio  carcerário,  infelizmente,  a  morte  de  um agente  de  segurança  é
sempre motivo de comemoração e o autor do homicídio é tratado como um ídolo.
Assim, isolando essas pessoas do meio carcerário comum, teremos uma melhor
resposta por parte do Estado, desestimulando o cometimento de infrações penais
dessa gravidade.

Impõe ao Congresso Nacional demonstrar à sociedade que a  bandidolatria,
termo alcunhado pelos promotores de justiça Diego Pessi e Leonardo Giardin de
Souza, na Obra  Bandidolatria e Democídio:  Ensaios sobre garantismo penal  e a
criminalidade no Brasil, passa ao largo das Casas Legislativas e não pode ter vez na
sociedade.

Considerando  a  importância  do  tema,  decerto  estas  medidas  contribuirão
para o melhor desenvolvimento do processo penal e da Justiça, e que por isso conto
com meus pares para aprovação unânime do presente projeto.

Sala das Sessões, em 07 de dezembro de 2020.

CARLOS JORDY
PSL/RJ
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